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LEI MUNICIPAL Nº 2.874/2.024 

 

Autor: PM 

Origem: PL/GAB Nº 001/24 

 

“Altera dispositivo da Lei Municipal n° 

2.860/2023, e dá outras providências”. 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA – Prefeito de Amambai/MS, no 

uso das prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

Sessão Extraordinária realizada em 31/01/24, a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º.  Esta Lei altera dispositivo da Lei Municipal n° 2.860, de 23 de novembro de 

2023, visando aumentar o limite do valor total fixado para repasse do auxílio 

financeiro destinado a Associação da União dos Universitários Amambai 

Dourados (AUNAD) e Associação dos Universitários de Amambai 

(AUNIBAI). 

 

Art. 2º.  O § 3°, do artigo 1°, da Lei Municipal n° 2.860, de 23 de novembro de 2023, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art. 1°. (...). 

 § 3°. Fica limitado em R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) o 

valor total anual de repasse destinado ao auxílio financeiro de que trata o 

caput deste artigo. 

 (...)   

 

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2.024 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito de Amambai 
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